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Publique-se Inclus-se em

st por Cinta”sessões

FLS. N.o .

Cencuctrancarçar

Artigo 1o - Fica, a Secretaria de Estado da Educação, autorizada a

elaborar estudos no sentido de que seja implantado o curso de 2o grau nos Presídios

do Estado.

Artigo 2o - O Poder Executivo terá noventa dias para regulamentar

este Projeto.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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o JUSTIFICATIVA
o

o
o

t6 O objetivo maior de nossa propositura é de propiciar condições

. ade formação escolar, cuja consequência será o melhor reajustamento social e

: “profissional.
q.

É sabido que a criminalidade está, de certa forma, relacionada

=fçom a evasão escolar e com a falta de oportunidades no mercado de trabalho.
nto

n
e
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A proposta em tela visa minimizar, usando a escola como

agente modificador, as desigualdades sociais que acabam provocando a prática de

infrações.

& : * A educação sempre foi e será, sem dúvida alguma, à principal

responsável pelo crescimento intelectual e de caráter do ser humano e, se esse direito

lhe foi negado durante a infância ou adolescência, nada mais justo que procurar

reparar essa disparidade. :
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Folha Ob

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 21o a 25o Sessões Ordinárias (de

7 a 13/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL,N3/3/97.
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